
 
 

 
 

Diretoria de Ensino 
Região Mirante do Paranapanema – DER  
 
 

Mirante do Paranapanema, 10 de outubro de 2024. 

 

Ofício nº 81.2024 - CAF 

Assunto: Atendimento às Requisições de Documentos nºs 02, 03 e 04/2024 do TCESP 

Interessado: TCESP – UR5 

 

O Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, em atenção às Requisições de Documentos 

nºs 02, 03 e 04/2024 do TCESP – UR5, vem por meio deste prestar as informações a seguir: 

 

1. Dívida de Convênio de Transporte Escolar do exercício de 2016 do Município de Euclides da Cunha 

Paulista: 

Termo de Parcelamento assinado em 28 de maio de 2024 abrangendo as dívidas correspondentes 

aos exercícios de 2013 a 2020. 

Das 200 (duzentas) parcelas firmadas, 04 (quatro) já foram recolhidas, todas em tempo hábil, 

conforme comprovantes anexos. 

 

2. Dívida de Convênio de Transporte Escolar do exercício de 2016 do Município de Teodoro Sampaio: 

O Termo de Parcelamento assinado em 03 de outubro de 2018 dividido em 24 (vinte e quatro) 

parcelas foi devidamente quitado em 18 de novembro de 2020, conforme comprovantes anexos. 

 

3. Dívida de Convênio de Transporte Escolar do exercício de 2018 do Município de Teodoro Sampaio: 

O Termo de Parcelamento assinado em 03 de março de 2021 dividido em 36 (trinta e seis) parcelas 

foi devidamente quitado em 08 de janeiro de 2024, conforme comprovantes anexos. 

4. Dívida de Convênio de Transporte Escolar do exercício de 2020 do Município de Teodoro Sampaio: 
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Termo de Parcelamento assinado em 12 de março de 2024 abrangendo as dívidas correspondentes 

aos exercícios de 2019 e 2020. 

Das 24 (vinte e quatro) parcelas firmadas, 06 (seis) já foram recolhidas, todas em tempo hábil, 

conforme comprovantes anexos. 

 

 

 

Atenciosamente. 

KLEBER APARECIDO GUARNIERI ALVES 

Dirigente Regional de Ensino 

 


